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Ata da Oitava Sessåo Ordinária do Primeiro Periodo Legislativo da 
CONSELY Câmara Municipal de Bom Conselho (PE), realizada no dia cinco (05) do 

més de Abril do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

Aos 05(cinco) dias do mês de Abril do ano de 2019 (dois mil e dezenove), esta 

Câmara se reuniu em horário e local regimental, sob a Presidência da 

Excelentissima Senhora Vereadora Sandra Maria Tenório Cavalcante; Na 

Primeira e Segunda Secretária a Excelentissima Senhora Vereadora Eliane 

Ramos Dias de Melo e o Excelentissimo Senhor Vereador Alipio Soares da 

Silva. Presentes os Excelentissimos Senhores Vereadores: Vicente Ferreira 

dos Santos Neto, Felipe Ferraz Tenório, José Nilson de Barros Silva, Francisco 

Bento Soares, Gilmar Rodrigues de Oliveira, Anderson Alan Gomes Vanderley, 

Luiz Pedro Sobral, Maria Márcia Rodrigues de Almeida e Maria do Socorro 

Marinho Vitório Cavalcante. Deixou de comparecer a Excelentissima Senhorita 

Vereadora lvete da Silva, que teve sua falta justificada. Havendo quórum, foi 

declarada aberta a sessão. Lida a Ata anterior foi aprovada sem emenda. O 

expediente do dia constou de documentos diversos. Na ordem do dia após 

receberem pareceres favoráveis das Comissões competentes, foram 

discutidos, votados e aprovados por unanimidade os Projetos de Lei números 

001 e 002/2019, os quais: "Atualiza, no âmbito do Municipio de Bom 

Conselho/PE, o vencimento base dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 

Agentes de Combate às Endemias atendendo ao disposto na Lei Federal n° 

13.708/2018 e dá outras providências"; e "Dispõe sobre a autorização para 

abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providéncias", sendo em 

seguida encaminhados as comissoes competentes para no prazo regimental 

serem apresentados com os respectivos pareceres. Prosseguindo foi também 

apresentado e em seguida encaminhado às Comissões competentes para no 

prazo regimental ser apresentado com os respectivos Pareceres o Projeto de 

Lei número 002/2019, de autona da Excelentissima Senhorita Vereadora lvete 

da Silva, o qual: "Torna obrigatório o fechamento de valas e buracos abertos 

por empresas Pública ou Privada, nas vias Püblicas do Municipio e dá outras 

providências. Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente 
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sessão, ficando outra marcada para o dia vinte e quatro (24) do mês em cursoCONS 

A Excelentissima Senhora Presidente mandou que eu Eliane Ramos Dias de 

Melo, Primeiro Secretário, lavrasse a presente Ata que após aprovada vai por 

mim assinada e os demais vereadores presentes. Sala das Sessões, em cinco 

(05) do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (05/04/2019). 
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